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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO, através da Presidente da Comissão 
de  Concurso  Público  e  Processo  Seletivo,  Diretora  do  Departamento  Municipal  de  Educação, 
Esporte  e  Cultura  e  do  Diretor  do  Departamento  Municipal  de  Administração,  torna  pública  a 
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS do Processo Seletivo nº 002/2026, a saber:

As provas serão realizadas no dia  19 de abril  de 2026, às 09:00 hs, conforme locais 
abaixo:
 

CARGO/FUNÇÃO LOCAL DE PROVA

* NÍVEL FUNDAMENTAL

- Auxiliar de Serviços Diversos (Braçal, Limpeza e Merenda)

- Auxiliar de Odontologia

- Operador de Máquina

* NÍVEL ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

- Agente Comunitário de Saúde (Área I - Três Barras, 

Área II – Centro/Vila Sorocabana, Área III – Manoel de 

Nóbrega e Área IV – Vila Batista)

- Agente de Combate às Endemias

EMEF. PROFESSOR AGNELLO 

LEANDRO PEREIRA

Rua Dona Isabel, s/nº 

Centro – Pedro de Toledo

* NÍVEL ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

- Coordenador de Convênios

- Escriturário

- Fiscal de Comércio

- Instrutor de Esportes

- Motorista

- Técnico em Radiologia

- Vigia

* NÍVEL SUPERIOR

- Analista de Sistemas

- Arquiteto

- Dentista

- Engenheiro Civil

- Psicólogo

EMEF. PROFESSOR DIRCEU ROVARI

Avenida Jairo Castilho Marietto, s/nº 

Centro – Pedro de Toledo
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Os candidatos deverão comparecer no local acima citado com antecedência mínima de 
15 (quinze) minutos do horário fixado para o início da prova, munido do comprovante de inscrição, 
documento original com foto, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha.

E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital.

Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 15 de abril de 2026.

ADRIANO RAIMUNDO
Diretor do Departamento Municipal de Administração

SANDRA BATISTA DA SILVA
Diretora do Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura

             Presidente da Comissão de Concurso Público e Processo Seletivo

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
                       ESTADO DE SÃO PAULO
 Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura
   Av. Guido Marietto, 260, Centro, Pedro de Toledo-SP

EDITAL N° 005/2026

A Comissão de Atribuição conjuntamente com a Diretora do Departamento Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições, expede o seguinte Edital de Atribuição de Classes, cuja 
sessão  realizar-se-á  no  dia  17/04/2026, sexta-feira  às 09:00  horas,  no  Departamento  Municipal  de 
Educação, Esporte e Cultura – DMEEC, AV. Guido Marietto,260, Centro, Pedro de Toledo – SP, para 
atribuição de aulas por prazo certo e determinado. A atribuição será na seguinte ordem: 

 Docente Efetivo, Professor de Educação Básica I – PEB I – Inscrito e Classificado para 

concorrer a Carga Suplementar; 

 Professor de Educação Básica I – PEB I, classificado em Processo Seletivo Nº 001/2026, 

homologado em 06/04/2026, a partir do número de ordem de classificação 01º;

 Docente Efetivo, Professor de Educação Básica II – PEB II ARTE – Inscrito e Classificado 

para concorrer a Carga Suplementar;

 Professor  de  Educação Básica  II  –  PEB II  ARTE,  classificado em Processo  Seletivo  Nº 

001/2026, homologado em 06/04/2026, a partir do número de ordem de classificação 01º.

 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I

E.M.E.I. “PICA PAU AMARELO” 
1 (uma) sala de Educação Infantil 30h, Pré I C - TARDE período de 04/05/2026 até 13/09/2026
(Em substituição a docente efetivo afastado por licença saúde)

C.E.I. CLAUDIO MARIETTO – “CACAU”
1(uma) sala de Educação Infantil 30h, Maternal II A – MANHÃ período de 04/05/2026 até 13/09/2026
(Em substituição a docente efetivo afastado por licença saúde)

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II ARTE

E.M.E.F. “PROFESSOR AGNELLO LEANDRO PEREIRA”
2 (duas) aulas de Arte, 5º ano A – MANHÃ, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;
(Aulas em substituição a docente efetivo afastado)

 E.M.E.F. “PROFESSOR DIRCEU ROVARI”
 2 (duas) aulas de Arte, 1º ano B – MANHÃ, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;
 2 (duas) aulas de Arte, 1º ano C – TARDE, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;
 2 (duas) aulas de Arte, 1º ano D – TARDE, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;
 (Aulas em substituição a docente efetivo afastado)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
                       ESTADO DE SÃO PAULO
 Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura
   Av. Guido Marietto, 260, Centro, Pedro de Toledo-SP

E.M.E.I.E.F. “JOSÉ PEREIRA SOARES”
2 (duas) aulas de Arte, 3º ano A – MANHÃ, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;
2 (duas) aulas de Arte, 5º ano A – MANHÃ, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;

E.M.E.F. “BAIRRO MARIANOS”
2 (duas) aulas de Arte, 2º ao 4º ano – MANHÃ, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;

E.M.E.F. “BAIRRO AMOREIRAS”
2 (duas) aulas de Arte, 1º ao 3º ano – TARDE, período de 04/05/2026 até 17/12/2026;

IMPORTANTE:

De acordo com as novas orientações, todos os documentos pessoais – RG, CPF, Título de Eleitor 
- devem estar atualizados.  

Informamos que os professores deverão apresentar (  2 CÓPIAS  )   no ato da atribuição os seguintes 
documentos:

 01 foto ¾;
 Carteira de Trabalho (física e/ou digital) e Previdência Social – original e xerox (onde 

consta a foto e qualificação);
 PIS/PASEP (xerox) ou declaração caso não possua cadastro;
 RG (xerox);
 CPF(xerox);
 Título de Eleitor (xerox);
  Certidão de quitação eleitoral emitida por meio de site;
 Certificado de Reservista (xerox – somente sexo masculino);
 Comprovante de Residência (xerox) atualizado;
 Certidão de Nascimento ou Casamento (xerox);
 Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos sob sua dependência 

e/ou outros dependentes (cônjuge, pais, netos e etc.) (xerox);
 Caderneta de Saúde da Criança (caderneta de vacinação) dos filhos menores de 14 

anos sob sua dependência e/ou outros dependentes (xerox das folhas: identificação da 
criança e da folha de registro de vacinas (folhas de vacinação).

 Certificado ou Diploma de Conclusão de Curso Normal Superior ou Licenciatura Plena 
em Pedagogia com habilitação para regência ou docência para PEB I;

 Certificado  e  Diploma  de  Conclusão  de  Ensino  Superior  com  Graduação  em 
Licenciatura  Plena  conforme  áreas  específicas,  com  habilitação  para  regência  ou 
docência para PEB II;

 Certidão  Negativa  de  Distribuições/Antecedentes  Criminais  (internet  –  SSP-SP 
e/ouTJSP) – documento válido por 30 dias;
 Declaração Negativa de acumulação de cargos e/ou declaração de horário (expedida 
pela Unidade Escolar onde ministra aulas;
 Declaração de bens;
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 Conta Corrente para depósito do pagamento da Caixa Econômica Federal (não pode 
ser conta poupança, caso não possua,  aguardar atribuição de classe para retirar no 
RH ofício para abertura de conta salário);
  PROCURAÇÃO (caso  a  escolha  seja  feita  por  procuração,  a  mesma  deverá  ser 

autenticada);
 Laudo Médico – físico e mental (guia a ser retirada após a atribuição de classes).

OBS: O não comparecimento do (a)  interessado (a)  no local,  dia  e  horário  aprazados 
mostrará desinteresse pela classe e/ou aulas, que será (ão) oferecida (as) aos demais presentes. 

Pedro de Toledo, 14 de Abril de 2026. 

                                     Sandra Batista da Silva.
Diretora do Departamento de Educação, Esporte e Cultura
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Balanço Orçamentário
e Demonstrativos
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Balanço Orçamentário

15/04/2026
11:32:27

1º Bimestre de 2026LRF, art. 52, alineas "a" e "b" do inciso I e II, alíneas "a" e "b" do inciso II

Receitas Orçamentárias
Previsão Receitas Realizadas até

o BimestreInicial Atualizada
Saldo a Realizar

Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES 71.994.539,7414.147.648,2686.142.188,0086.142.188,00 17.047.453,36
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.350.116,032.011.831,9710.361.948,0010.361.948,00 1.726.996,76
    Contribuições 1.500,001.500,001.500,00 249,96
    Receita Patrimonial 578.686,65180.353,35759.040,00759.040,00 126.507,14
    Transferência Correntes 62.976.611,8511.932.088,1574.908.700,0074.908.700,00 15.150.199,12
    Outras Receitas Correntes 87.625,2123.374,79111.000,00111.000,00 43.500,38
RECEITAS DE CAPITAL -602.086,06661.098,0659.012,0059.012,00 58.178,70
    Alienação de Bens 1.000,001.000,001.000,00 166,70
    Transferências de Capital -603.086,06661.098,0658.012,0058.012,00 58.012,00
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA -7.834.794,29-1.866.405,71-9.701.200,00-9.701.200,00 -1.037.997,18
RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 63.557.659,3912.942.340,6176.500.000,0076.500.000,00 16.067.634,88
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (II)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 63.557.659,3912.942.340,6176.500.000,0076.500.000,00 16.067.634,88
DÉFICIT (IV)
TOTAL (V) = (III + IV) 63.557.659,3912.942.340,6176.500.000,0076.500.000,00 16.067.634,88

Despesas Orçamentárias
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

DESPESAS CORRENTES 3.304.082,937.363.298,21 8.269.004,0710.667.381,14 51.081.714,7918.936.385,211.538.000,0068.480.100,00 70.018.100,00
    Pessoal e Encargos Sociais 1.917.764,313.059.717,784.977.482,09 29.723.217,914.977.482,0934.700.700,00 34.700.700,00
    Juros e Encargos da Dívida 76.792,6176.792,61 170.207,3976.792,61-23.000,00270.000,00 247.000,00
    Outras Despesas Correntes 1.386.318,624.226.787,82 8.269.004,075.613.106,44 21.188.289,4913.882.110,511.561.000,0033.509.400,00 35.070.400,00
DESPESAS DE CAPITAL 73.343,00240.518,81 1.038.108,13313.861,81 3.698.386,621.351.969,942.013.456,563.036.900,00 5.050.356,56
    Investimentos 67.238,25114.620,15 420.788,33181.858,40 3.585.709,83602.646,732.051.456,562.136.900,00 4.188.356,56
    Amortização / Refinanciamento da Dívida 6.104,75125.898,66 617.319,80132.003,41 112.676,79749.323,21-38.000,00900.000,00 862.000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.683.000,00 1.683.000,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 3.377.425,937.603.817,02 9.307.112,2010.981.242,95 54.780.101,4120.288.355,153.551.456,5673.200.000,00 76.751.456,56
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTOS (VII)
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII) 3.377.425,937.603.817,02 9.307.112,2010.981.242,95 54.780.101,4120.288.355,153.551.456,5673.200.000,00 76.751.456,56
SUPERÁVIT (IX) 1.961.097,66
TOTAL (X) = (VIII + IX) 3.377.425,937.603.817,02 9.307.112,2012.942.340,61 54.780.101,4120.288.355,153.551.456,5673.200.000,00 76.751.456,56

GeoSIAP - PMPEDRODETOLEDO Página 1 de 1
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

15/04/2026
11:46:53

1º Bimestre de 2026LRF, art. 53, § 1º, inciso III

Órgão/Fonte de Recurso/Aplicação

Aplicação dos Recursos

Despesa
Paga

Receita

Despesa
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Saldo do Exercício
Anterior Saldo a AplicarDotação

AtualizadaPrevista Realizada

PODER LEGISLATIVO  - CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO01
PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO02

TOTAL GERAL

GeoSIAP - PMPEDRODETOLEDO Página 1 de 1
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Despesas por Função e Subfunção

15/04/2026
11:32:55

1º Bimestre de 2026LRF, art. 52, inciso II, alínea "c"

Função / Subfunção
SaldoDotação

Atualizada A Liquidar A PagarA Empenhar

Estágios da Despesa até o Bimestre

PagoLiquidadoEmpenhado
Créditos Adic. /

AnulaçõesDotação Inicial

04 - Administração 13.032.300,00 -785.500,00 12.246.800,00 4.671.402,94 1.999.850,99 1.550.983,16 7.575.397,06 2.671.551,95 448.867,83
       122 - Administração Geral 7.981.000,00 -689.000,00 7.292.000,00 2.706.214,86 1.309.942,38 922.163,89 4.585.785,14 1.396.272,48 387.778,49
       123 - Administração Financeira 5.051.300,00 -96.500,00 4.954.800,00 1.965.188,08 689.908,61 628.819,27 2.989.611,92 1.275.279,47 61.089,34
06 - Segurança Pública 194.000,00 194.000,00 10.494,37 2.452,97 1.647,31 183.505,63 8.041,40 805,66
       182 - Defesa Civil 190.000,00 190.000,00 10.494,37 2.452,97 1.647,31 179.505,63 8.041,40 805,66
       183 - Informação e Inteligência 4.000,00 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00
08 - Assistência Social 4.582.100,00 -123.500,00 4.458.600,00 939.561,22 420.361,01 295.056,37 3.519.038,78 519.200,21 125.304,64
       241 - Assistência ao Idoso 86.000,00 12.000,00 98.000,00 62.000,00 8.192,29 8.192,29 36.000,00 53.807,71 0,00
       242 - Assistência ao Portador de Deficiência 58.200,00 58.200,00 57.000,00 9.278,00 3.500,00 1.200,00 47.722,00 5.778,00
       243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 461.100,00 16.647,00 477.747,00 322.556,48 82.391,18 70.734,58 155.190,52 240.165,30 11.656,60
       244 - Assistência Comunitária 3.976.800,00 -152.147,00 3.824.653,00 498.004,74 320.499,54 212.629,50 3.326.648,26 177.505,20 107.870,04
10 - Saúde 23.905.000,00 1.633.524,00 25.538.524,00 6.100.454,13 4.218.703,78 3.323.663,26 19.438.069,87 1.881.750,35 895.040,52
       301 - Atenção Básica 20.545.000,00 1.690.000,00 22.235.000,00 5.590.696,54 3.771.262,81 2.890.146,67 16.644.303,46 1.819.433,73 881.116,14
       302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 682.000,00 682.000,00 20.718,24 4.785,92 4.785,92 661.281,76 15.932,32 0,00
       303 - Suporte Profilático e Terapêutico 50.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00
       304 - Vigilância Sanitária 128.000,00 128.000,00 128.000,00 0,00 0,00
       306 - Alimentação e Nutrição 2.500.000,00 -56.476,00 2.443.524,00 489.039,35 442.655,05 428.730,67 1.954.484,65 46.384,30 13.924,38
12 - Educação 21.180.000,00 1.065.476,00 22.245.476,00 5.365.624,31 2.659.252,62 1.423.562,16 16.879.851,69 2.706.371,69 1.235.690,46
       361 - Ensino Fundamental 18.025.000,00 977.976,00 19.002.976,00 4.782.113,13 2.225.891,44 1.198.761,55 14.220.862,87 2.556.221,69 1.027.129,89
       362 - Ensino Médio 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
       364 - Ensino Superior 340.000,00 340.000,00 75.048,28 12.048,28 12.048,28 264.951,72 63.000,00 0,00
       365 - Educação Infantil 2.805.000,00 87.500,00 2.892.500,00 508.462,90 421.312,90 212.752,33 2.384.037,10 87.150,00 208.560,57
13 - Cultura 1.225.000,00 1.225.000,00 491.307,33 491.307,33 105.228,13 733.692,67 0,00 386.079,20
       392 - Difusão Cultural 1.225.000,00 1.225.000,00 491.307,33 491.307,33 105.228,13 733.692,67 0,00 386.079,20
15 - Urbanismo 7.747.500,00 1.701.456,56 9.448.956,56 2.392.145,65 1.019.755,61 795.683,51 7.056.810,91 1.372.390,04 224.072,10
       451 - Infra-estrutura Urbana 877.000,00 2.001.456,56 2.878.456,56 139.163,89 75.232,58 75.232,58 2.739.292,67 63.931,31 0,00
       452 - Serviços Urbanos 6.870.500,00 -300.000,00 6.570.500,00 2.252.981,76 944.523,03 720.450,93 4.317.518,24 1.308.458,73 224.072,10
17 - Saneamento 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
       511 - Saneamento Básico Rural 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
18 - Gestão Ambiental 140.100,00 140.100,00 140.100,00 0,00 0,00
       541 - Preservação e Conservação Ambiental 140.000,00 140.000,00 140.000,00 0,00 0,00
       542 - Controle Ambiental 100,00 100,00 100,00 0,00 0,00
20 - Agricultura 570.000,00 60.000,00 630.000,00 276.293,33 139.916,77 93.030,27 353.706,67 136.376,56 46.886,50
       605 - Abastecimento 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
       606 - Extensão Rural 560.000,00 60.000,00 620.000,00 276.293,33 139.916,77 93.030,27 343.706,67 136.376,56 46.886,50
23 - Comércio e Serviços 214.000,00 214.000,00 214.000,00 0,00 0,00
       695 - Turismo 214.000,00 214.000,00 214.000,00 0,00 0,00
27 - Desporto e Lazer 400.000,00 400.000,00 41.071,87 29.641,87 14.962,85 358.928,13 11.430,00 14.679,02
       812 - Desporto Comunitário 400.000,00 400.000,00 41.071,87 29.641,87 14.962,85 358.928,13 11.430,00 14.679,02
TOTAL 73.200.000,00 3.551.456,56 76.751.456,56 20.288.355,15 10.981.242,95 7.603.817,02 56.463.101,41 9.307.112,20 3.377.425,93
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

15/04/2026
11:46:26

1º Bimestre de 2026LRF, art.53, inciso do § 1º

Órgão/Fonte de Recurso

Despesas de Capital

Dotação
Atualizada Liquidadas Pagas

Operações de Crédito

A.R.O. (III) Total (I+II+III)Internas (I) Externas (II)

RealizadasPrevisão
Atualizada

Realizadas

Empenhadas
02 - PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.356,56 1.351.969,94 313.861,81 240.518,81

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - - - -
01 - Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.782.456,56 1.351.969,94 313.861,81 240.518,81
02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.400,00 0,00 0,00 0,00
05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215.200,00 0,00 0,00 0,00
07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.050.356,56 1.351.969,94 313.861,81 240.518,81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
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Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

15/04/2026
11:49:20

1º Bimestre de 2026RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 8.506.160,00 8.506.160,00 680.364,93 8,00
1.1 - Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.696.560,00 3.696.560,00 239.016,96 6,47
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 350.000,00 350.000,00 1.200,00 0,34
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.918.100,00 1.918.100,00 284.424,11 14,83
1.4 - Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.541.500,00 2.541.500,00 155.723,86 6,13
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 48.506.000,00 48.506.000,00 4.898.353,29 10,10
2.1 - Cota-Parte FPM 24.862.500,00 24.862.500,00 2.160.448,17 8,69
2.2 - Cota-Parte ITR 20.000,00 20.000,00 481,76 2,41
2.3 - Cota-Parte IPVA 1.425.000,00 1.425.000,00 410.170,24 28,78
2.4 - Cota-Parte ICMS 22.112.500,00 22.112.500,00 2.312.886,14 10,46
2.5 - Cota-Parte IPI-Exportação 86.000,00 86.000,00 14.366,98 16,71
2.6 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I+II) 57.012.160,00 57.012.160,00 5.578.718,22 9,79
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

15/04/2026
11:49:20

1º Bimestre de 2026RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)(por Subfunção e Categoria Econômica)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

4 - ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.500.000,00 2.500.000,00
4.1 - Despesas Correntes 2.500.000,00 2.500.000,00
4.2 - Despesas de Capital
5 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)
5.1 - Despesas Correntes
5.2 - Despesas de Capital
6 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 50.000,00 50.000,00
6.1 - Despesas Correntes 49.000,00 49.000,00
6.2 - Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00
7 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 45.000,00 45.000,00
7.1 - Despesas Correntes 45.000,00 45.000,00
7.2 - Despesas de Capital
8 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)
8.1 - Despesas Correntes
8.2 - Despesas de Capital
9 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)
9.1 - Despesas Correntes
9.2 - Despesas de Capital
10 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)
10.1 - Despesas Correntes
10.2 - Despesas de Capital
11 - TOTAL (XI) = (IV+V+VI+VII+VIII+IX+X) 2.595.000,00 2.595.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

PAGAS
(f)(e)(d)

12 - Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)
13 - (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)
14 - (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)
15 - (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)
16 - (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII-XIII-XIV-XV)
17 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 836.807,73 836.807,73 836.807,73
18 - Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)
19 - Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI-XVII) -836.807,73 -836.807,73 -836.807,73
20 - Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 836.807,73 836.807,73 836.807,73
21 - PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI/III) * 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final
(l) = (h - (i ou j))

Saldo Inicial 
(h)

Despesas custeadas no exercício de referência

Pagas (k)Liquidadas (j)Empenhadas (i)
22 - Diferença de limite não cumprido em 2026 836.807,73
23 - Diferença de limite não cumprido em 2025
24 - Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores
25 - TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 836.807,73

GeoSIAP - PMPEDRODETOLEDO Página 2 de 4



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

15/04/2026
11:49:20

1º Bimestre de 2026RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

Exercício do Empenho
Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o)=(n-m)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) - (u)

26 - Empenhos de 2026 836.807,73
27 - Empenhos de 2025
28 - Empenhos de 2024 365.522,01 -365.522,01
29 - Empenhos de 2023 1.190.636,46 7.601,10 1.183.035,361.190.636,46
30 - Empenhos de 2022 e anteriores 2.002.158,73 1.873.284,67 98.503,82 30.370,24 -30.370,242.002.158,73

31 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 30.370,24
32 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 33.338,22
33 - TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -2.967,98

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos

Saldo Final 
 

(aa) = (w - (x ou y))

Saldo Inicial 
 

(w)
Pagas

(z)
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

34 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a serem compensados (XXIV)
35 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXV)
36 - Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)
37 - TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

15/04/2026
11:49:20

1º Bimestre de 2026RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b/a) x 100(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

38 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 5.269.600,00 5.269.600,00 317.812,25 6,03
38.1 - Proveniente da União 4.802.500,00 4.802.500,00 297.182,43 6,19
38.2 - Proveniente dos Estados 467.100,00 467.100,00 20.629,82 4,42
38.3 - Proveniente de outros Municípios
39 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
40 - OUTRAS RECEITAS (XXX) 100,00 100,00
41 - TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX) 5.269.700,00 5.269.700,00 317.812,25 6,03

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

42 - ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 15.365.000,00 16.755.000,00 2.082.432,29 12,43 805.346,44 4,81 271.543,25 1,62
42.1 - Despesas Correntes 15.132.000,00 16.522.000,00 2.082.432,29 12,60 805.346,44 4,87 271.543,25 1,64
42.2 - Despesas de Capital 233.000,00 233.000,00
43 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 682.000,00 682.000,00 20.718,24 3,04 2.090,00 0,31 2.090,00 0,31
43.1 - Despesas Correntes 672.000,00 672.000,00 20.718,24 3,08 2.090,00 0,31 2.090,00 0,31
43.2 - Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00
44 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)
44.1 - Despesas Correntes
44.2 - Despesas de Capital
45 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 83.000,00 83.000,00
45.1 - Despesas Correntes 83.000,00 83.000,00
45.2 - Despesas de Capital
46 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)
46.1 - Despesas Correntes
46.2 - Despesas de Capital
47 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 1.214.200,00 1.157.724,00
47.1 - Despesas Correntes 1.214.200,00 1.157.724,00
47.2 - Despesas de Capital
48 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)
48.1 - Despesas Correntes
48.2 - Despesas de Capital
49 - TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) =
(XXXII+XXXIII+XXXIV+XXXV+XXXVI+XXXVII+XXXVIII)

17.344.200,00 18.677.724,00 2.103.150,53 11,26 807.436,44 4,32 273.633,25 1,47

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre %

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre %
Inscritas em RP
não Processados

% (e/c) x 100(e)% (d/c) x 100(d)(c)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre
(f)

%
% (f/c) x 100

50 - ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.865.000,00 19.255.000,00 2.082.432,29 10,82 805.346,44 4,18 271.543,25 1,41
51 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 682.000,00 682.000,00 20.718,24 3,04 2.090,00 0,31 2.090,00 0,31
52 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 50.000,00 50.000,00
53 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 128.000,00 128.000,00
54 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)
55 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 1.214.200,00 1.157.724,00
56 - OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)
57 - TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 19.939.200,00 21.272.724,00 2.103.150,53 9,89 807.436,44 3,80 273.633,25 1,29
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

15/04/2026
11:47:30

1º Bimestre de 2026RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 8.506.160,00 680.364,93
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 3.696.560,00 239.016,96
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 350.000,00 1.200,00
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.918.100,00 284.424,11
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 2.541.500,00 155.723,86
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 51.651.000,00 4.898.353,29
2.1 - Cota-Parte FPM 28.007.500,00 2.160.448,17
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 24.862.500,00 2.160.448,17
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d e e 3.145.000,00
2.2 - Cota-Parte ICMS 22.112.500,00 2.312.886,14
2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 86.000,00 14.366,98
2.4 - Cota-Parte ITR 20.000,00 481,76
2.5 - Cota-Parte IPVA 1.425.000,00 410.170,24
2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro
2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 60.157.160,00 5.578.718,22
4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) 9.701.200,00 976.797,23
5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) + 25% DE
((1.1)+(1.2)+(1.3)+(1.4)+(2.1.2)+(2.6))

5.338.090,00 417.882,33
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

15/04/2026
11:47:30

1º Bimestre de 2026RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 9.887.050,00 944.352,16
6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 9.887.050,00 944.352,16
6.1.1 - Principal 9.831.000,00 940.963,97
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 56.050,00 3.388,19
6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1 - Principal
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1 - Principal
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR
6.4.1 - Principal
6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 129.800,00 -35.833,26

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor
8 - TOTAL DE RECURSOS DE SUPERÁVIT
8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 944.352,16

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 9.100.000,00 476.814,14 476.814,14 201.862,15
10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9.048.300,00 476.814,14 476.814,14 201.862,15
10.1.1 - Educação Infantil 2.498.500,00 136.542,89 136.542,89 52.909,44
10.1.2 - Ensino Fundamental 6.549.800,00 340.271,25 340.271,25 148.952,71
10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.1.4 - Educação Especial
10.1.5 - Administração Geral
10.2 - OUTRAS DESPESAS 51.700,00
10.2.1 - Educação Infantil 1.500,00
10.2.2 - Ensino Fundamental 50.200,00
10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.2.4 - Educação Especial
10.2.5 - Administração Geral
10.2.6 - Transporte (Escolar)
10.2.7 - Outras
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

15/04/2026
11:47:30

1º Bimestre de 2026RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQ./EMP. EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS DO EXERC.
(i)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPON. DE CAIXA)
(h)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

476.814,14 476.814,14 201.862,15

11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 476.814,14 476.814,14 201.862,15
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR
12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 476.814,14 476.814,14 201.862,15
13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO
(j)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 661.046,51 476.814,14 476.814,14 50,49
16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)
17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLIC.
EXCED. AO MÁX. PERM.

(q)
18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 49,5194.435,22 467.538,02 467.538,02 373.102,80

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO APÓS O 

1º QUAD.
(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLIC. ATÉ O
FINAL DO EXERC.

(w)

SUPERÁVIT PERM.
NO EXERC. ANT.
NÃO APLIC. NO
EXERC. ATUAL

(x)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O 

1º QUAD.
(u)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 163.296,27 1.235.202,21
19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

15/04/2026
11:47:30

1º Bimestre de 2026RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
20 -TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 7.863.176,00 1.777.826,81 426.081,93 214.102,62
20.1 - Educação Infantil 387.200,00 114.807,57 27.299,11 3.486,70
20.2 - Ensino Fundamental 7.475.976,00 1.663.019,24 398.782,82 210.615,92
20.3 - Educação de Jovens e Adultos
20.4 - Educação Especial
20.5 - Administração Geral
20.6 - Transporte (Escolar)
20.7 - Outras

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(por área de atuação)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 16.963.176,00 2.254.640,95 902.896,07 415.964,77
21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.887.200,00 251.350,46 163.842,00 56.396,14
21.1.1 - Creche
21.1.2 - Pré-Escola 2.887.200,00 251.350,46 163.842,00 56.396,14
21.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 14.075.976,00 2.003.290,49 739.054,07 359.568,63

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 426.081,93
23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 976.797,23
24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 373.102,80
25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))
28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 1.029.776,36

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.394.679,56 1.029.776,36 18,46

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO INICIAL
(ac)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 510.335,83 24.338,01 11.023,79 499.312,04
30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 443.516,72 24.338,01 11.023,79 432.492,93
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 66.819,11 66.819,11
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

15/04/2026
11:47:30

1º Bimestre de 2026RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 6.187.262,00 87.617,00
31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.413.262,00 87.617,00
31.1.1 - Salário-Educação 808.000,00 87.131,52
31.1.2 - PDDE 6.000,00
31.1.3 - PNAE 406.100,00 0,01
31.1.4 - PNATE 135.150,00 485,47
31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 58.012,00
31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.774.000,00
31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB
31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 5.282.300,00 12.048,28 12.048,28 12.048,28
32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 5.300,00
32.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 4.927.000,00
32.3 - ENSINO MÉDIO 10.000,00
32.4 - ENSINO SUPERIOR 340.000,00 12.048,28 12.048,28 12.048,28
32.5 - ENSINO PROFISSIONAL
32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
32.8 - OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 22.245.476,00 2.266.689,23 914.944,35 428.013,05
33.1 - Despesas Correntes) 21.701.376,00 1.906.955,23 914.944,35 428.013,05
33.1.1 - Pessoal Ativo 13.427.100,00 732.852,79 732.852,79 274.079,92
33.1.2 - Pessoal Inativo
33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 109.376,00
33.1.4 - Outras Despesas Correntes 8.164.900,00 1.174.102,44 182.091,56 153.933,13
33.2 - Despesas de Capital) 485.800,00 359.734,00
33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2 - Outras Despesas de Capital 485.800,00 359.734,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 302.241,03
35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 944.352,16 87.131,52
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 201.862,15 30.384,00
37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.044.731,04 56.747,52
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.044.731,04 56.747,52
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias

15/04/2026
11:38:29

1º Bimestre de 2026LRF, art. 53, inciso II

Receitas Previdenciárias
Previsão Receitas Realizadas até o

BimestreInicial Atualizada Até o Bimestre
RECEITAS CORRENTES (I)
   Receitas de Contribuições
      Contribuição do Servidor Ativo Civil
      Contribuição do Servidor Inativo Civil
      Contribuição do Servidor Pensionista Civil
   Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
   Receita Patrimonial
      Receitas Imobiliárias
      Receitas de Valores Mobiliários
      Outras Receitas Patrimoniais
   Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Alienação de Bens
   Amortização de Empréstimos
   Outras Receitas de Capital
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)
   Contribuição Patronal do Exercício
      Contribuição Patronal Ativo Civil
      Contribuição Patronal Inativo Civil
      Contribuição Patronal Pensionista Civil
   Receita de Capital Intra-Orçamentária
       Alienação de Bens
       Amortização de Empréstimos
       Outras Receitas de Capital
   Outras Receitas Intra-Orçamentária
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA (IV)
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V)
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI)
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV

Despesas Previdenciárias Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDespesas EmpenhadasDotação Inicial

ADMINISTRAÇÃO (VII)
   Despesas Correntes
   Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII)
   Aposentadorias
   Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
   Compensação Previdenciária de Aposentadoria entre RPPS e RGPS
RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX)
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX)
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI - X)
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - RCL

15/04/2026
11:33:12

1º Bimestre de 2026LRF, artigo 53, inciso I

Especificação
Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)fev/2026jan/2026dez/2025nov/2025out/2025set/2025ago/2025jul/2025jun/2025mai/2025abr/2025mar/2025

RECEITAS CORRENTES (I) 6.495.971,38 6.238.740,30 6.517.008,30 8.916.767,08 7.037.707,37 5.942.301,61 7.676.565,60 6.897.076,80 6.469.766,85 10.779.824,46 7.194.138,38 6.953.509,88 87.119.378,01
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 584.223,52 537.624,72 559.851,66 524.934,26 551.300,22 570.239,77 540.676,39 605.849,02 758.066,38 905.386,99 754.157,96 1.257.674,01 8.149.984,90

    Contribuições

    Receita Patrimonial 57.834,29 64.286,54 74.435,16 92.515,35 -169.868,37 98.852,38 109.547,95 112.575,10 97.074,82 104.434,03 93.589,37 86.763,98 822.040,60

    Transferência Correntes 5.847.929,37 5.633.519,87 5.850.072,93 8.289.106,36 6.653.556,90 5.267.963,36 7.008.146,29 6.178.343,25 5.609.774,28 9.762.055,65 6.325.223,89 5.606.864,26 78.032.556,41

    Outras Receitas Correntes 5.984,20 3.309,17 32.648,55 10.211,11 2.718,62 5.246,10 18.194,97 309,43 4.851,37 7.947,79 21.167,16 2.207,63 114.796,10

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES 6.495.971,38 6.238.740,30 6.517.008,30 8.916.767,08 7.037.707,37 5.942.301,61 7.676.565,60 6.897.076,80 6.469.766,85 10.779.824,46 7.194.138,38 6.953.509,88 87.119.378,01

DEDUÇÕES (II) 703.994,62 727.593,85 794.753,83 710.198,82 742.340,31 715.909,91 716.192,20 662.354,62 743.352,15 973.263,43 976.797,23 889.608,48 9.356.359,45
    Contribuição do Servidor a R.P.P.S

    Receitas de Compensação Previdenciária

    Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 703.994,62 727.593,85 794.753,83 710.198,82 742.340,31 715.909,91 716.192,20 662.354,62 743.352,15 973.263,43 976.797,23 889.608,48 9.356.359,45

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 77.763.018,56
(-) Transferências obrigatárias da União relativas  às emendas individuais
(art. 166-A,   1 , da CF) (IV) 300.000,00 300.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 77.463.018,56
(-) Transferências obrigatórias da União relativas  às emendas de bancada
(art. 166,   16, da CF) (VI)
Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate
 às endemias (EC 120/2022) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 77.463.018,56
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

15/04/2026
11:45:57

1º Bimestre de 2026LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

PODER EXECUTIVO 5.844.515,78 8.077.779,37 1.684.203,56 1.177.888,64 1.257.375,87 0,00 0,00 0,00 0,00 4.666.627,14 6.820.403,50
02 - PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO5.844.515,78 8.077.779,37 1.684.203,56 1.177.888,64 1.257.375,87 0,00 0,00 0,00 0,00 4.666.627,14 6.820.403,50

01   100.0157 - REFORMA E AMPLIAÇAO DO PAÇO MUNICIPAL 47.823,89 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.823,89 0,00
01   110.0000 - Geral 2.979.778,37 2.208.956,74 793.962,28 452.428,42 780.203,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.527.349,95 1.428.753,11
01   200.0058 - ENSINO SUPERIOR 29.952,63 7.803,46 6.000,00 237,01 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.715,62 1.803,46
01   200.0074 - CONSTRUÇÃO CRECHE JARDIM CAJU 0,00 74.103,39 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.103,39
01   210.0000 - Ensino Infantil 188.613,39 1.905,50 0,00 92.639,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.973,57 1.905,50
01   212.0000 - Educação Infantil - Creche 13.788,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.788,47 0,00
01   220.0000 - Ensino Fundamental 751.049,01 87.191,08 39.338,01 203.894,40 26.023,79 0,00 0,00 0,00 0,00 547.154,61 61.167,29
01   310.0000 - Saúde - Geral 334.204,97 147.123,85 24.049,09 191.012,08 11.214,67 0,00 0,00 0,00 0,00 143.192,89 135.909,18
01   500.0065 - CASA DA MULHER 52.222,44 37.586,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.222,44 37.586,88
01   510.0000 - Assistência Social - Geral 221.224,69 82.277,20 20.074,58 39.723,67 19.453,18 0,00 0,00 0,00 0,00 181.501,02 62.824,02
02   100.0094 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 0,00 1.669.454,36 150.000,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519.454,36
02   100.0156 - CONSTRUÇÃO CENTRO DE CONVIVENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
02   100.0169 - FUSSP 0,00 10.844,00 3.632,00 0,00 3.632,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.212,00
02   100.0174 - INFRAESTRUTURA URBANA 0,00 189.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 189.500,00
02   110.0000 - Geral 0,00 654.700,00 228.945,87 0,00 12.592,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 642.107,98
02   200.0041 - CONVÊNIOS DA EDUCAÇÃO 12.838,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.838,72 0,00
02   200.0074 - CONSTRUÇÃO CRECHE JARDIM CAJU 72.268,83 175.525,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72.268,83 175.525,05
02   261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 67.033,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.033,33 0,00
02   262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 6.188,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.188,62 0,00
02   300.0070 - TRANSFERENCIA VOLUNTARIA_202533477073 (CASTRAÇÃO) 8.183,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.183,52 0,00
02   301.0025 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL 356.822,48 228.171,28 137.577,54 22.628,42 136.380,68 0,00 0,00 0,00 0,00 334.194,06 91.790,60
02   301.0030 - EMENDA IMPOSITIVA ESTADUAL 0,00 96.511,33 56.049,63 0,00 56.049,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.461,70
02   305.0005 - IGM SUS 45.939,00 750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.939,00 750,00
02   310.0000 - Saúde - Geral 18.065,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.065,48 0,00
02   500.0057 - AUXILIO FUNERARIO 3.390,06 12.924,74 12.924,74 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.390,06 12.924,74
05   100.0094 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 131.094,46 150.931,82 150.931,82 131.094,46 3.508,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.423,55
05   100.0168 - LEI 14.399 ALDIR BLANC 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00
05   100.0181 - PROGRAMA MORADIA DIGNA 0,00 1.972.609,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.972.609,58
05   220.0008 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 0,00 58.012,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 58.012,22
05   282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 2.900,00 69.375,94 51.428,00 2.900,00 51.428,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.947,94
05   285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental0,00 10.605,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.605,90
05   288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental8.874,00 0,00 0,00 8.874,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   300.0065 - Incremento Temporario do Componente de Custeio do Pab 85.160,09 200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.160,09 200,00
05   301.0002 - AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE 92.830,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.830,91 0,00
05   301.0013 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA 111.535,42 70.427,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111.535,42 70.427,98
05   301.0014 - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 39.765,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.765,08 0,00
05   301.0015 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS -DESEMPENHO 34.698,42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.698,42 0,00
05   301.0017 - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 3.579,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.579,69 0,00
05   301.0027 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-ATENÇÃO À SAUDE BUCAL 0,00 45.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.600,00
05   301.0034 - SALDO REMANESCENTE EM 31/12/2023 -LEI COMP. 217 DE 18/09/20250,00 4.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.020,00
05   302.0001 - MAC 13.960,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.960,15 0,00
05   302.0002 - SAMU 192 52.710,59 1.377,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.710,59 1.377,07
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo de Restos a Pagar

15/04/2026
11:45:57

1º Bimestre de 2026LRF, art. 53, inciso V

Poder/Órgão

Inscrição ao Final do Exercício Saldo até o Bimestre

Processados Não
Processados Processados Não

Processados

Movimentação até o Bimestre

Processados Não Process.

Cancelamentos

Processados Não Process.

Pagamentos
Liquidações

Saldo de Exercícios Anteriores

Processados Não
Processados

05   310.0000 - Saúde - Geral 18.962,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.962,71 0,00
05   500.0031 - BPC NA ESCOLA FNAS C/21.804-9 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,00 0,00
05   500.0050 - FNAS - Piso Basico Fixo - BL PSB - C/c 21816-2 35.456,36 0,00 0,00 32.456,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00
05   500.0054 - FNAS BASICO - PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS - C\c 22400-60,00 890,00 890,00 0,00 890,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   500.0058 - SIGTV ESTRUTURAÇÃO INVESTIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
05   500.0064 - PROCAD SUAS 0,00 8.400,00 8.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.400,00
07   100.0054 - REFORMA GINASIO POLIESPORTIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 5.844.515,78 8.077.779,37 1.684.203,56 1.177.888,64 1.257.375,87 0,00 0,00 0,00 0,00 4.666.627,14 6.820.403,50
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Nominal - Exceto Órgão de Previdência

15/04/2026
11:45:20

1º Bimestre de 2026LRF, art 53, inciso III

ESPECIFICAÇÃO No Bimestre Atual
(c)

Em 31 Dez 2025
(a)

No Bimestre Anterior
(b)

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.380.674,134.512.677,544.512.677,54
DEDUÇÕES (II) 8.430.597,275.324.705,985.324.705,98
    Ativo Disponível 14.413.414,6011.880.887,0611.880.887,06
    Haveres Financeiros 109.040,79114.831,05114.831,05
    (-) Restos a Pagar Processados 5.093.454,835.844.515,785.844.515,78
    (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 998.403,29826.496,35826.496,35
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -4.049.923,14-812.028,44-812.028,44
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 625.201,04703.094,24703.094,24
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -4.675.124,18-1.515.122,68-1.515.122,68

ESPECIFICAÇÃO Jan até o Bimestre Atual
(c - a)

No Bimestre
(c - b)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL -3.160.001,50-3.160.001,50

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 1.205.375,58
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PODER EXECUTIVO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Demonstrativo do Resultado Primário

15/04/2026
11:45:03

1º Bimestre de 2026LRF, art 53, inciso III
Receitas Fiscais Receitas Realizadas até o BimestrePrevisão Inicial Previsão Atualizada

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 13.967.294,9185.386.188,0085.386.188,00
    Receita Tributária 2.011.831,9710.361.948,0010.361.948,00
    Receita de Contribuição 1.500,001.500,00
        Receita Previdenciária
        Outras Contribuições 1.500,001.500,00
    Receita Patrimonial Líquida 3.040,003.040,00
        Receita Patrimonial 180.353,35759.040,00759.040,00
        (-) Aplicações Financeiras 180.353,35756.000,00756.000,00
    Transferências Correntes 11.932.088,1574.908.700,0074.908.700,00
    Demais Receitas Correntes 23.374,79111.000,00111.000,00
        Diversas Receitas Correntes 23.374,79111.000,00111.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 661.098,0659.012,0059.012,00
    Operações de Crédito (III)
    Amortização de Empréstimos (IV)
    Alienação de Ativos 1.000,001.000,00
        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V)
        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI)
        Outras Alienações de Bens 1.000,001.000,00
    Transferências de Capital 661.098,0658.012,0058.012,00
        Convênios 661.098,0658.012,0058.012,00
        Outras Transferências de Capital
    Outras Receitas de Capital
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 661.098,0659.012,0059.012,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) -1.866.405,71-9.701.200,00-9.701.200,00
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 12.761.987,2675.744.000,0075.744.000,00

Despesas Fiscais Dotação Atualizada Despesas LiquidadasDotação Inicial
DESPESAS CORRENTES (X) 10.667.381,1468.480.100,00 70.018.100,00
    Pessoal e Encargos Sociais 4.977.482,0934.700.700,00 34.700.700,00
    Juros e Encargos da Dívida (XI) 76.792,61270.000,00 247.000,00
    Outras Despesas Correntes 5.613.106,4433.509.400,00 35.070.400,00
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X-XI) 10.590.588,5368.210.100,00 69.771.100,00
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 313.861,813.036.900,00 5.050.356,56
    Investimentos 181.858,402.136.900,00 4.188.356,56
    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos (XIV)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XV)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XVI) 132.003,41900.000,00 862.000,00
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 181.858,402.136.900,00 4.188.356,56
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 1.683.000,00 1.683.000,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 10.772.446,9372.030.000,00 75.642.456,56

RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX) 1.989.540,333.714.000,00 101.543,44

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 3.751.600,00
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Termo de Referência
ANEXO IA



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br29

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br30

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br31

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br32

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br33

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br34

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 001/2026



e - B.O.M prefeituradepedrodetoledo www.pedrodetoledo.sp.gov.br35

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO ESTADO DE SÃO PAULO
Avenida Cel. Raimundo Vasconcelos, nº 230 – Tel. (13) 3419.7000 www.pedrodetoledo.sp.gov.br

Gestão 2025/2028 - Trabalhando por todos e para todos!

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 
 

 

A Sessão pública se dará no dia e horários abaixo designados. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 15/04/2026 – Horas 10:00:00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 04/05/2026 – Horas 09:00:00 

ABERTURA/ ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 04/05/2026 – Horas 09:30:00 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

Obs. Nesta fase será informado via chat o horário do início da fase de lances. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo, será considerado o horário de Brasília 
/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026 
 
 

PROCESSO N° 73/2026 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO/SP 
 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01º de Abril de 2021, e, 

suplementarmente, a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, além das cláusulas e condições 

constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material e mão de obra para a realização de 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ENTRE A AV. UBIRAJARA E A AV. GABRIEL BALOG, nesta 
municipalidade, nos termos da Emenda Parlamentar nº 202541710015 – Plano de Ação nº 09032025-
2086905. 

 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 
https://bll.org.br ou Licitação - Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO 

 
OBSERVAÇÃO: Esta administração não eximirá a responsabilidade das empresas 
participantes quanto ao uso softwares, utilizados nos lances do pregão. Do qual não serão 
aceitos pedidos de desclassificação de itens, sob pena de multa e conseguinte apenação 
pelo não cumprimento das cláusulas editalícias e/ou contrato. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
 
 

PROCESSO nº 073/2026 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº001/2026 

 
1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO, torna público para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e endereço eletrônico já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
1.2 – A sessão pública ocorrerá na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO, denominado Agente de Contratação com o 
auxílio da Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "BLL", constante da página eletrônica da BLL, no endereço https://bllcompras.com. 

 
2. - DO OBJETO: 

 
2.1 OBJETO: Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração Municipal, visando a contratação de 
empresa para o fornecimento de material e mão de obra para a realização de PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA ENTRE A AV. UBIRAJARA E A AV. GABRIEL BALOG, nesta municipalidade, conforme 
consta do memorial discritivo, planilhas financeiras e projeto básico, nos termos da Emenda Parlamentar nº 
202541710015 – Plano de Ação nº 09032025-2086905. 

3. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1 – Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos. 

 
3.1.1 – Poderão participar todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, 
autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital, desde que 
possuam cadastramento junto à BLL COMPRAS (Endereço eletrônico: https://bllcompras.com). 

 
3.1.2 – Para participar da presente licitação as empresas interessadas deverão efetuar garantia prévia de R$ 
18.614,56 (dezoito mil, seiscentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) conforme prevê o § 1º art. 58 
e art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da 
licitação que, quando realizados em dinheiro (moeda corrente), deverão ser depositados no Banco do Brasil 
- AG. 6725-3 - C/C 13.0043-1 - Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO e, neste mesmo valor, uma apólice de 
Seguro- Garantia, uma Carta de Fiança Bancária ou Títulos de Dívida Pública, com validade mínima de 90 (noventa), 
dias corridos, a contar da data de entrega das propostas, sendo vedada a prestação de caução através de cheque; 
  
3.1.2.1- O licitante deverá anexar ao Sistema Eletrônico garantia da Proposta, nos termos do Art. 58 da Lei 
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nº 14.133, de 2021, no percentual de 1% do valor anual da contratação, juntamento com a apresentação da 
proposta. 

 
3.1.2.2. - A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 

nº 14.133, de 2021, e será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
3.1.3 – Poderão participar da presente licitação consórcio de empresas, nos termos do art. 15 da Lei 
14.133/2021, atendidas as seguintes regras: 

3.1.3.1 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

3.1.3.2 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 

3.1.3.3 Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

3.1.3.4 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
de forma isolada; 

3.1.3.5 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato. 

 
3.1.3.6 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 2.6.1 deste Edital. 

 
3.1.3.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

 
3.2 – Além das vedações estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/21, não será permitida a participação de 
empresas: 

3.2.1 – Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
3.2.2 – Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública em 
geral. 

 
3.2.4 – Que estejam sob processo de falência judicialmente decretada, concurso de credores, concordata ou 
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3.2.5 – Que isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

 
3.2.6 - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante, bem 
como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação, do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
3.2.7 – Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO, nos termos da Lei Federal 14.133/21; 

 
3.2.8 – Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.º 9.605/98. 

 
3.2.9 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 
4 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 

 
4.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 
4.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
(microempreendedor individual) MEI. 

 
4.1.1.1 O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

 
4.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 
4.1.2.1 Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 

 
4.1.2.2 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 11 deste Edital. 
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4.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 4.1.2, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da MEI, mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no 1 de cinco minutos. 

 
4.1.3.1 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou (microempreendedor individual) MEI, 
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 4.1.2 deverão ser convocadas, na ordem de 
classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 
4.1.3.2 A microempresa, empresa de pequeno porte ou (microempreendedor individual) MEI que apresentar 
o melhor lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual. 

 
4.1.3.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

 
4.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro, por desatendimento ao Edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro 
para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 
4.1.4.1 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 

 
4.1.4.2 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, o Agente de Contratação/Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

 
4.1.4.3 A partir da convocação de que trata o item 4.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, dentro do prazo definido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de preclusão de seu 
direito. 

 
4.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste Edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 
4.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
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da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial. 

 
5. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BLL COMPRAS: 

 
5.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no endereço eletrônico https://bllcompras.com, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”. 

 
5.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico https://bllcompras.com. 

 
5.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BLL COMPRAS, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
18:00 horas (horário de Brasília), no sítio https://bllcompras.com. 

 
6. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

 
6.1 – O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) coordenar os trabalhos da equipe de apoio 
b) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico, 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

 
7. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

 
7.1 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
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eletrônico no sítio https://bllcompras.com, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 

 
7.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste Edital. 

7.2 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.3 – Caso haja desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Agente de Contratação/Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
7.3.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 
7.4 – Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, tendo em vista a quantidade de lotes, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 
7.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://bllcompras.com”, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

 
8. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
8.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigências contidas no Edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que 
forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

 
8.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

 
8.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
a) - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 
Referência. 
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b) - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO E TOTAL/GLOBAL. 

 
c) – Declara a garantia da obra pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo, 
a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica devidamente comprovada na 
execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez nos trabalhos executados, conforme preceitua 
o art. 140, § 6º da Lei 14.133/2021. 

 
8.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher as informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro quando do cadastramento do Edital na plataforma, sendo vedada a identificação do 
licitante por qualquer meio. 

 
A não inserção de informações contendo as marcas dos produtos neste campo implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 

 
8.3.1 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BLL COMPRAS Licitações 

 
8.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

 
8.5 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
9. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

 
9.1 – A partir do horário previsto no Edital, terá início à sessão pública, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado no item 1.2, passando o Agente de Contratação/Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

 
9.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

 
9.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 
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9.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Agente de 
Contratação/Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 

9.4 – A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e 
será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois 
minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de 
fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

 
9.4.1 – O Agente de Contratação/Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima. 

 
9.4.2 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 
9.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 4 deste Edital. 

 
9.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

 
10. – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
10.1 – Após o encerramento da sessão da disputa, o Agente de Contratação/Pregoeiro efetuará o julgamento 
das propostas pelo critério de "menor preço global", devendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja 
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste Edital. 

 
10.2 – O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo de 02 
(duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 
dos documentos complementares, constantes no item XX deste Edital. 

 
10.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na 
forma da Lei 14.133/2021. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das 
demais exigências para habilitação contidas nos itens 4 e 11 deste Edital verificando sua conformidade, e 
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informando no chat a relação de documentos recebidos e sua regularidade. 
 

10.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 4 e 11, a contar da convocação pelo Agente 
de Contratação/Pregoeiro através do chat de mensagens. 

 
10.3.2 – A inobservância aos prazos elencados nos itens 4 e 11, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste Edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
10.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
10.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 

 
10.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor 
da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos 
itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

 
10.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, inclusive as exigências de habilitação, o 
licitante será declarado vencedor do certame pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
11. - DA HABILITAÇÃO: 

 
11.1 – O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do Agente de 
Contratação/Pregoeiro na plataforma, para enviar, pelo sistema, todos os documentos relativos à habilitação 
no certame, devendo ser compactados no formato ZIP/PDF, respeitando a forma e o prazo previsto neste 
Edital. 

 
11.2 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo informado via CHAT, será aberto o prazo para 
manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 
11.3 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos 
acarretará à desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o Agente de Contratação/Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 

 
11.4 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 
constante do item 13.1, também deverão ser relacionados e apresentados no Setor de Licitações desta 
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Prefeitura, localizada na Av. Coronel Raimundo Vasconcelos, 230, município de PEDRO DE TOLEDO/ SP 
– CEP 11.790-000, das 05:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 16:00 h, em até 03 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 
11.4.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais 
para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
11.4.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

 
11.5 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

 
11.6 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 
comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da Diretoria em 
exercício; 

 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

 
11.6.1 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
11.6.2 – Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
11.6.3 – Prova de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Certidão Conjunta negativa ou positiva com 
efeitos de negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual (Certidão 
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Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários da Divida Ativa do Estado de São 
Paulo), emitidas pelos órgãos arrecadadores e atinente à atividade da licitante; 

 
11.6.4 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036, de 
11/05/90 e Lei nº 9.012, de 30/03/95) e prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos as contribuições previdenciárias), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
11.6.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 

 
11.6.5.1 – Comprovante do depósito/ apólice da Garantia de Participação. 

 
11.6.6 – Qualificação Técnica – Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 
11.6.7 – Registro ou inscrição na entidade profissional competente que se dará pela apresentação da Certidão 
de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo – 
CREA-SP, da empresa licitante, conforme Resolução 266/79, demonstrando situação regular na data de 
apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No 
caso de proponentes domiciliados em outros estados, o Certificado de Registro emitido pelo CREA do 
Estado de origem, deverá conter o visto do órgão estadual de São Paulo (CREA-SP);, 

 
11.6.8 – Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação de atestado, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
11.7. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 
11.7.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA 9.3.1 Certidão de Registro da empresa licitante e do(s) responsável(eis) 
técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/CAU – Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, em vigor, na unidade da federação da sede da empresa; 9.3.2 Comprovação de aptidão técnica, 
consistente na apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em 
nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra.  
 
11.7.2. Indicação do(s) responsável(eis) técnicos da proponente com habilitação necessária para execução 
dos serviços, sendo exigida prova de registro junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), na especialidade de engenheiro civil ou 
arquiteto. 
 
11.7.3. Qualificação Operacional: 9.3.5 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Certidão(ões), expedida(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que indique(m) a aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com os objetivos 
desta licitação, que atenda independente do seu quantitativo, o mínimo de 50% das parcelas de maior 
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relevância técnica ou valor significativo indicadas abaixo:  
Item Parcelas de maior relevância Quantidade mínima: 
 
1 Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, inclusive limpeza, inclusive limpeza, 
carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento. = 6.812,85 m²; 
2 – Base de Brita Graduada = 681,28 m²; 
3 – Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado = 681,28 m³; 
4 – Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm= 115m; 
5 – Camada de rolamento – (CBUQ) - Camada de 3 CM= 225,09m³ 
 
11.7.4. A escolha das parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo foi realizada com base em 
critérios técnicos e objetivos, considerando a complexidade, a especificidade e o impacto direto dessas 
atividades no desempenho final da obra. Foram assim definidas:  
 
11.7.4.1. Parcelas de Valor Significativo, cujo quantitativo representa um percentual expressivo do valor 
global da contratação, com destaque para serviços estruturais como a execução de estrutura de madeira, 
metálica, telha e calhas, que envolvem conhecimentos específicos e técnicas construtivas especializadas.  
 
11.7.4.2. Parcelas de Maior relevância técnica, que, embora em menor quantitativo, exigem alto grau de 
especialização e precisão técnica, serviço essencial para garantir a durabilidade e segurança da edificação). 
 
11.7.4.3 A Exigência de atestados que comprovem, no mínimo, 50% da execução de cada uma dessas 
parcelas busca atender ao princípio da isonomia, evitando restrições indevidas à competitividade, ao mesmo 
tempo em que observa os princípios da eficiência, seleção da proposta mais vantajosa e mitigação de riscos 
contratuais. A Comprovação de experiência diretamente relacionada às atividades mais críticas da obra é 
necessária para assegurar que os licitantes detenham conhecimento técnico suficiente para desempenhar as 
obrigações Contratuais com qualidade e dentro dos prazos estipulados.  
 
11.7.4.4. Ademais, a exigência em nome do licitante, conforme dispõe o art. 67 §3 º da Lei 14.133/2021, 
visa garantir a responsabilidade direta da empresa proponente, não sendo admitida a apresentação de 
atestados de terceiros ou subcontratados para fins de comprovação de experiência pretérita.  
 
11.7.4.5. Portanto, a exigência da qualificação operacional, tal como descrita no edital, encontra -se 
plenamente amparada na legislação vigente, com critérios técnicos objetivos, de modo a assegurar a 
legalidade, a segurança jurídica, o interesse público, a execução adequada do objeto e a observância dos 
princípios norteadores da nova Lie de Licitações e Contratos administrativos  
 
11.7.4.6. Qualificação Técnica Profissional – Certidões de Acervo Técnico – CAT, emitidas pelo CREA ou 
CAU e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e 
que faça parte do quadro da empresa licitante na data fixada para apresentação das propostas, de forma a 
comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com os objetos desta licitação, que atenda independente do seu quantitativo, as parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo indicadas abaixo: 1) Execução de pavimentação asfáltica de vias 
públicas.  
 
11.7.4.7. A exigência de qualificação profissional, está amparada pelo art. 67, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 
que estabelece que a Administração Pública poderá exigir, como requisito de habilitação, comprovação da 
capacidade técnica-profissional do licitante, por meio de atestados ou certidões de acervo técnico – CAT -, 
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emitidas pelos conselhos de classe competentes (CREA ou CAU), em nome de profissional legalmente 
habilitado que venha a ser designado como responsável técnico pela execução dos serviços.  
 
11.7.4.8. Essa exigência visa assegurar que a empresa contratada conte, em seu quadro funcional, com 
profissional tecnicamente capacitado e com experiência comprovada em serviços Compatíveis com o objeto 
licitado. Tal medida tem como finalidade proteger o interesse público, garantindo a execução segura, 
eficiente e conforme os padrões técnicos exigidos para o contrato.  
 
11.7.4.9. A exigência de que o profissional esteja vinculado a empresa na data da apresentação das propostas 
evita a utilização indevida de atestados de profissionais alheios ao quadro da licitante, promovendo a 
transparência, a responsabilidade e a vinculação efetiva entre a qualificação técnica apresentada e a execução 
contratual futura, em respeito ao princípio da boa-fé e à vedação ao “empréstimo de atestados”.  
 
11.7.4.10. As atividades listadas, envolvem técnicas construtivas específicas, riscos inerentes à engenharia 
civil e impactos diretos na estabilidade, funcionalidade e segurança da infraestrutura viária. Tal 
complexidade justifica a exigência de um responsável técnico experiente, devidamente registrado no CREA, 
com acervo técnico compatível e comprovada experiência em obras similares de pavimentação urbana, 
garantindo a adequada supervisão e a qualidade da execução.  
 
11.7.4.11. Além disso, ao exigir que a comprovação atenda as parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo, mesmo que de forma parcial quanto ao quantitativo, o edital respeita os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, conforme previsto no caput do art. 67 e seus parágrafos. Isso garante a 
adequação da exigência ao grau de complexidade da contratação, evitando exigências desnecessárias ou 
desproporcionais que comprometam a competitividade do certame. Dessa forma, a exigência de Certidões de 
Acervo técnico em nome do responsável técnico, integrante do quadro da empresa licitante, está plenamente 
al inhada com os princípios da legalidade, da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa e da 
segurança jurídica, todos consagrados na Lei nº 14.133/2021.  
 
11.7.4.12. A comprovação do vínculo profissional será exigida através de apresentação do contrato social, 
quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado, o profissional acima 
indicado, com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, nos termos da Súmula 25 do 
TCESP.  
 
11.7.4.13. A empresa contratada deverá indicar formalmente o seu responsável técnico, devidamente 
habilitado junto ao respectivo conselho de classe (CREA/CAU), sendo este o profissional responsável pela 
elaboração e validação da proposta e da planilha orçamentária apresentada na Licitação. 

 
11.8. – Declaração de visita técnica realizada pelo responsável técnico da empresa da licitante ao local das 
obras, conforme modelo do ANEXO IX, acompanhado de Atestado de Visita fornecido pela Prefeitura 
Municipal de PEDRO DE TOLEDO/SP; 

 
11.8.1. – O dia e horário para a visita técnica ao local da realização dos serviços deverá ser agendado 

junto ao Setor de Obras da Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO. Os representantes das empresas 
serão acompanhados por preposto da Prefeitura até o local da prestação dos serviços. Ao final da visita, a 
Prefeitura Municipal emitirá atestado de visita que deverá ser apresentado juntamente com a 
declaração de visita técnica. 
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11.8.2. – É facultativa a realização da visita técnica. Os interessados deverão requerer em papel 

timbrado, carimbado e assinado da empresa interessada, a VISITA TÉCNICA aos locais das obras. A 
referida visita deverá ser previamente agendada no Setor de Obras da Prefeitura Municipal de PEDRO DE 
TOLEDO das 08h30min às 12h:00min e das 13h:30min às 16h:30min e, realizada até o último dia útil 
que anteceda a abertura dos envelopes. A empresa deverá indicar seu engenheiro credenciado. 

 
11.8.2.1. A não realização de visita técnica não isenta a empresa licitante de suas responsabilidades 
quanto à proposta ofertada. Devendo, esta, arcar com todo o ônus oriundo de um possível 
esclarecimento realizado em loco. 

11.8.3. – Qualificação econômico-financeira – será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

 
11.8.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos último 2 (dois), exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas – FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 

 
11.8.3.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 

a) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
 

- publicados em Diário Oficial; ou 
 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 
 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
 

b) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
 

- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 
-  fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 

 
11.8.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
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outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

11.8.3.4. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG = ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
11.8.3.5. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço. 

 
11.8.3.6. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

 
11.8.3.7. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

 
11.8.4. – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica expedida a menos de 90 (noventa) dias. 
 
11.8.5. – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 
 
11.8.6. – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput) 
 
11.8.7. – Nos termos do verbete da súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de 
Recuperação Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo competente não se exime de apresentar 
os demais documentos de habilitação econômico-financeira previstos neste Edital. 
 
11.8.8. Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar 
as declarações nos termos que seguem: 

 
a) Para o caso de empresas em recuperação JUDICIAL: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de 
recuperação judicial. 
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b) Para o caso de empresas em recuperação EXTRAJUDICIAL: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

 
11.9. – Declaração Conjunta que atende ao Edital, não está impedido de transacionar com a administração, 
não foi declarada inidônea e não incorre de fatos impeditivos conforme ANEXO II- deste Edital. 

 
11.9.1.– Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital conforme Anexo III do Edital. 

 
11.9.2. – Carta de Apresentação das propostas final devidamente preenchida – conforme Anexo IV deste 
Edital. 
 
11.9.3. – Modelo de Declaração de Responsabilidade sobre os atos e documentos – conforme Anexo V deste 
Edital. 
 
11.9.4. – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), conforme Anexo VI deste Edital. 

11.9.5. – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar que possa inviabilizar a contratação 
conforme o Anexo VII, deste Edital. 

 
11.9.6.– Ficha técnica descritiva do objeto, conforme Anexo VIII deste Edital. 

 
11.9.7. – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, 
a ser autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras Centralizadas, mediante 
conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
11.10. – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias. 
 
11.11. – O Agente de Contratação/Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 
 
11.12. – A falta de qualquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
12 – DOS RECURSOS 

 
12.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art 165 da Lei nº 14.133 de 2021. 
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12.2 – Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Agente de Contratação/Pregoeiro informará aos 
licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 

 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado 
no sistema https://bllcompras.com. 

 
12.3 – As razões de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
https://bllcompras.com, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 
indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO, 
localizada na Rua Dr. Luiz Vergueiro, 151, Centro, município de PEDRO DE TOLEDO, das 09:00 h às 
11:30 h e das 13:00 h às 16:00 h, aos cuidados do Agente de Contratação/Pregoeiro responsável pelo 
certame, observados os prazos estabelecidos. 

 
12.4 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 
Contratação/Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório. 

 
12.5 – Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. 

 
12.6 – O recurso contra decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.7 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 
12.8 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 

 
12.9 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 
13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1 – O licitante que, com dolo ou culpa e convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, comete 
infração administrativa quando: 

 
13.1.1 – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

 
13.1.2 – Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
13.1.3 – Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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13.1.4 – Recusar se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
13.1.5 – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 
13.1.6 – Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
13.1.7 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
13.1.8 – Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
13.1.9 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
13.1.9.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
13.1.9.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
13.1.9.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
13.1.10 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013 

 
13.2 – Poderão ser aplicadas aos licitantes as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, 
de acordo com as disposições legais, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

 
13.2.1 – Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 
Administração; 

 
13.2.2 – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

 
a) multa de 0,5 % do valor do contrato licitado para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3, 
13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7. 
b) multa de 15 % a 30% sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente para as infrações previstas nos itens 13.1.8, 
13.1.9 e 13.1.10. 

 
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos 
pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a 
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 
13.2.3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
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subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 

13.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes 
casos: 

 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

 
e) Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

 
13.3 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, observando- 
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
14. – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 
14.1 – Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou apresentar impugnação ao Edital por intermédio 
do e-mail licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br, aos cuidados do Departamento de Licitações ou protocoladas 
no Setor de Licitações, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00m às 
17h00m, no Paço Municipal ou pelo telefone (13) 3419-7000 e também pelo sistema https://bllcompras.com. 

 
14.2 – De acordo com o artigo 164 da Lei de licitações e contratos (NLLC) 14.133/2021 – Qualquer pessoa é 
parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 

 
14.3 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do último dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 

 
14.4 – Os esclarecimentos também poderão ser realizados junto ao sítio https://bllcompras.com, até 03 (três) 
dias úteis anteriores á data fixada para recebimento das propostas. 

 
14.4.1 – No caso de pedidos de esclarecimento realizados por meio da Plataforma eletrônica, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro responderá no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
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14.5 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
14.6 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias 
úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

 
14.6.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
14.6.2 – Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

 
15.  - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
15.1 – Em caso de recurso, caberá a Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

15.2 – Nos demais casos, o Agente de Contratação/Pregoeiro fará a adjudicação dos itens aos licitantes 
vencedores. 

 
15.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

 
16. - DA CONTRATAÇÃO: 

 
16.1 – Após a Homologação será formalizada o Contrato, descrito no Anexo X deste Edital. 

 
16.2 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

16.3 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 
Contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e 
estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste Edital. 

 
16.4 – Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do Contrato 
ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação, será aplicada as penalidades cabíveis, seguida da convocação do licitante que tenha apresentado 
a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 11 deste Edital. Em 
regra, o empenho será digitalizado e enviado ao cliente para assegurar o recebimento e garantia da entrega 
do produto. 

 
16.5 – O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com o 
Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 
 

16.6 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor pactuado no termo de contrato. 

 
16.7 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 
integrará o Contrato. 

17. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

17.1 – Compete à Contratante: 
 

17.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 

17.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
 

18. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

18.1 – Compete à Contratada: 
 

18.1.1 – Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste Edital. 

 
18.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização. 

 
18.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

 
19.  DA GARANTIA 

 
19.1 – Após a homologação, o adjudicatário será notificado a prestar garantia no prazo de até 1 mês contado 
da homologação da licitação, em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

 
19.2 – A garantia de que trata o item 19.1 deverá corresponder ao montante de 5% do valor inicial a ser 
contratado. 

 
19.3 – O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 
renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

19.4 – Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

19.5 – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
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monetariamente. 

19.6 – O prazo da vigência do contrato para a execução da obra será de 24 (vinte e quatros) meses, contados 
do recebimento da ordem de serviços pelo contratado, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, 
prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o objeto no prazo inicial, sem 
prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de penalidades ao contratado, quando o 
descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
20.  DA EXECUÇÃO E ENTREGA DA OBRA 

 
20.1 – A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pelo Setor de Planejamento e Engenharia da 
Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO, ou profissionais contratados pela Prefeitura Municipal de 
PEDRO DE TOLEDO para esse fim, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao 
licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por apresentarem qualquer 
irregularidade, vierem a ser recusados. 

 
20.2 – O prazo de execução da obra será de até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço pela licitante vencedora. Se o proponente vencedor deixar de cumprir 
as exigências da presente licitação ficará sujeito às penalidades da Lei 14.133/2021 constantes do contrato 
oriundo desta licitação. 

 
20.2.1 – O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso não seja 
concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de 
penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos termos do 
art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
20.3 – A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta CONCORRÊNCIA não será 
aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a Prefeitura Municipal de 
PEDRO DE TOLEDO. 

 
20.4 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele 
relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

 
21. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
21.1 – O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento do(a) 
Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e 
entregues. 

 
21.2 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, 
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2.2.7. LOGRADOUROS PÚBLICOS E OBRAS 
 
Funcional Programática: 02.21/15.451.0123.1020.05.4.4.90.51.91 – Obras e Serviços Municipais 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: (05) Tesouro 
(05) Transferências e Convênios Federais Vinculados 
 
Funcional Programática: 02.21/15.451.0123.1020.01.4.4.90.51.91 – Obras e Serviços Municipais 
Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: (01) Tesouro 
(01) Recursos Próprios 
 
 
 
 

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS 
da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

 
21.3 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
21.4 – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o 
prazo previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 
21.5 – Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
21.6 – No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 
22. - DO REAJUSTE: 

 
22.1 – Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma durante o prazo de 12 
meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

22.2 – No entanto, havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pala Administração, incidirá 
o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a do orçamento estimado da contratação, 
incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não executada no momento em que o prazo superar o 
período de as meses, nos termos do § 7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

23. – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

23.1 – As despesas com o  pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada:  

 
24. – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo esta administração, 
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revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

 
24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Contratante não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 
24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 
24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

 
24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes da Prefeitura Municipal de 

PEDRO DE TOLEDO, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou 

feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 

 
24.6 – É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
24.8 – As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 
24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial. 
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24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

 
24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes da Concorrência Pública. 

 
24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste Edital. 

 
24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de ITARIRI/ SP. 

 
24.14 - Constitui parte integrante deste Edital: 

 
24.14.1 - Anexo I – Termo de Referência; 

 
24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 
24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

 
24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 
Serviços/Fornecimento 

 
24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 
24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 
24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar 

 
24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 

 
24.14.9 – Anexo IX - Modelo de Declaração de Vistoria do Local da Obra 

 
24.14.10 – Anexo X - Minuta do termo de contrato. 

 
PEDRO DE TOLEDO, 00 de abril de 2026 

 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 
07/04/2026 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência, refere-se à contratação de empresa para o fornecimento de mão de obra especializada 
e material para realizar serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA na AV: UBIRAJARA E AV: GABRIEL 
BALOG, 

 

FON
TE CÓDIGO ITE

M DESCRIÇÃO UNI
D. 

QUAN
T. 

VALOR 
UNIT. TOTAL 

    1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES/TERRAPLENAGEM     R$      
585.989,17  

CDH
U 02.08.020 1.1 Placa de identificação para obra m² 6,00 R$ 

924,91 
 R$           
5.549,46  

CDH
U 04.40.050 1.2 

Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de 
concreto, inclusive limpeza, carregamento, transporte 
até 1 quilômetro e descarregamento 

m² 6.812,
85 R$ 20,83  R$      

141.911,67  

CDH
U 03.07.050 1.3 

Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 
cm, inclusive carregamento, transporte até 1 
quilômetro e descarregamento 

m² 690,00 R$ 12,54  R$           
8.652,60  

CDH
U 54.01.410 1.4 Varrição de pavimento para recapeamento m² 690,00 R$ 0,91  R$              

627,90  
CDH

U 54.01.210 1.5 Base de brita graduada m³ 681,28 R$ 
279,32 

 R$      
190.295,13  

CDH
U 54.01.010 1.6 Regularização e compactação mecanizada de 

superfície, sem controle do proctor normal m² 6.812,
85 R$ 3,56  R$         

24.253,75  
CDH

U 11.18.140 1.7 Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado m³ 681,28 R$ 
266,71 

 R$      
181.704,19  

CDH
U 54.01.050 1.8 Compactação do subleito mínimo de 95% do PN m³ 681,28 R$ 21,28  R$         

14.497,64  
CDH

U 02.10.060 1.9 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas  m² 6.812,
85 R$ 1,84  R$         

12.535,64  
CDH

U 05.10.020 1.1
0 

Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão 
até o 2º km m³ 681,28 R$ 8,75  R$           

5.961,20  

    2.0 DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL    R$      
208.785,30  

SINA
P 94293 2.1 

Execução de SARJETÃO de concreto usinado, moldada 
in loco em trecho reto com 100 cm de base e 20 cm de 
altura 

m 208,60 R$ 
172,25 

 R$         
35.931,35  

RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO DIRETORIA OU  
UNIDADE ADMINISTRATIVA 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO 
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS Nome: LUIZ CARLOS ALEXANDRE LOPES JÚNIOR 

E-mail: engenharia@pedrodetoledo.sp.gov.br 
FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

COOORDENADOR MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Nome: FRANCISACO CARLOS NALIO 
E-mail: meioambiente@pedrodetoledo.sp.gov.br 
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CDH
U 17.05.020 2.2 Piso com requadro em concreto simples sem controle 

de fck (sarjeta) m³ 41,72 R$ 
973,00 

 R$         
40.593,56  

CDH
U 49.06.486 2.3 Tampão em ferro fundido com tampa articulada, de 

900 mm, classe D 400 (ruptura > 400kN 
UNI
D. 3,00 R$ 

1.870,47 
 R$           
5.611,41  

SINA
P 90101 2.4 Escavação mecanizada de vala com retroescavadeira m³ 460,00 R$ 15,31  R$           

7.042,60  
CDH

U 08.05.220 2.5 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal 
de 31kN/m e transversal de 27kN/m m² 230,00 R$ 34,20  R$           

7.866,00  
CDH

U 11.18.040 2.6 Lastro de pedra britada m³ 11,50 R$ 
219,03 

 R$           
2.518,84  

CDH
U 46.12.120 2.7 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm m 115,00 R$ 

648,39 
 R$         
74.564,85  

CDH
U 46.20.010 2.8 Assentamewnto de tubo de concreto com diametro 

ate 600mm m 115,00 R$ 78,92  R$           
9.075,80  

CDH
U 07.11.020 2.9 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava 

com compactador m³ 460,00 R$ 7,49  R$           
3.445,40  

CDH
U 05.10.020 2.1

0 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão 
até o 2º km m³ 460,00 R$ 8,75  R$           

4.025,00  
CDH

U 49.12.030 2.1
1 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UNI

D. 3,00 R$ 
6.036,83 

 R$         
18.110,49  

    3.0 CAMADA DE ROLAMENTO    R$      
428.516,10  

DER 23.05.01.9
9 3.1 Imprimadura betuminosa Impermeabilizante m² 6.812,

87 R$ 6,56  R$         
44.692,43  

DER 23.05.02.9
9 3.2 Imprimadura betuminosa ligante m² 7.502,

87 R$ 2,04  R$         
15.305,86  

DER 23.52.02.05
.99 3.3 Camada rolamento - (CBUQ) - CAMADA DE 3 CM m³ 225,09 R$ 

1.637,23 
 R$      

368.517,81  

    4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA    R$        
53.550,00  

CPOS
-

196.S
D 

70.01.031 4.1 Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada 
tipo "B" de vias com execução de recapeamento m² 88,92 R$ 

220,15 
 R$         

19.575,73  

CDH
U 70.02.010 4.2 Sinalização  horizontal com tinta vinilica ou acrilica - 

pintura lombada m² 113,91 R$ 34,90  R$           
3.975,45  

CDH
U 70.02.010 4.3 Sinalização  horizontal com tinta vinilica ou acrilica - 

faixa divisoria m² 14,82 R$ 34,90  R$              
517,21  

CDH
U 70.02.014 4.4 

Sinalização horizontal em massa termoplástica à 
quente por aspersão, 
espessura de 1,5 mm, para faixas 

m² 79,04 R$ 91,24  R$           
7.211,60  

CDH
U 70.03.001 4.5 

Placa para sinalização viária em chapa de aço, 
totalmente refletiva com película IA/IA - área até 2,0 
m² 

m² 6,48 R$ 
1.648,95 

 R$         
10.685,19  

CDH
U 70.04.001 4.6 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e 

comprimento de 3,6 m 
UNI
D. 12,00 R$ 

1.339,79 
 R$         

16.077,48  

TOTAL GERAL   R$  
1.276.840,57  

BDI 25,00%  R$      
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319.210,14  

TOTAL GERAL   R$  
1.596.050,72  

 
1.1. Todos os serviços que envolvam a preparação e acabamento de superfícies estarão abrangidos por esta contratação.  

1.2. Especificação do Objeto: 

  

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, COM TODOS OS ENCARGOS 
COMPLEMENTARES INCLUSOS. 
 
 

Da Contratação: 

Será necessário firmar instrumento de contrato pelo prazo de 04 (QUATRO) meses , podendo ser prorrogado nos moldes 
do Art. 107 da Lei Federal 14.133/21. 

A Administração Municipal emitirá AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO, dispondo sobre os quantitativos a serem atendidos 
pela Contratada. 

1. DOS LOTES 

1.1 Do agrupamento de itens em lotes: 

Na presente contratação haverá agrupamento em único lote. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A presente contratação tem por objeto a execução de serviços de PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA nas Avenidas 
ubirajara e Gabriel balog, consistindo em serviço de engenharia , com escopo definido e alta complexidade técnica, voltado 
à manutenção corretiva das vias publicas , fazendo-se necessária pelo fato de a municipalidade não dispor de equipamentos 
e mão de obra apropriada no quadro próprio de funcionários ativos. 

2.2. Após levantamento técnico e estimativa de custos, utilizando-se como base Tabela Referencial DATA BASE - 
SINAP 04/2025 N/ DESON. - DER 31/01/2025 - DESON.  - CDHU 198 S/ DESON. 27/06/2025 - CPOS 196 S/ 
DESON., verificou-se que o valor total da contratação é superior ao limite legal previsto no art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, razão pela qual mostra-se juridicamente impossível realizarmos através de Dispensa de Licitação por 
critério de menor preço, tendo como a necessidade de ser elaborada pelo departamento de compras uma  
Concorrência Eletrônica, observados os princípios da legalidade, economicidade, planejamento e eficiência. 

2.3. Diante do exposto, tendo em vista que a contratação pleiteada é ação imprescindível para zelar e manter o 
patrimônio público acessível e em perfeito estado de conservação, viabilizando atendimento com excelência aos munícipes, 
resta devidamente justificado processo, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para contratação de 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, atendendo ao interesse público e 
às orientações do TCE/SP 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios: 

4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do objeto a 
ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma 
independente. 

4.2. Da Sustentabilidade: 

4.2.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

4.3. Da Garantia da Contratação: 
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4.3.1. Será exigida a garantia de execução da contratação, nos moldes do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade 
durante a execução do contrato e por 10 (dez) dias após o término da vigência contratual, no percentual de até 5% cinco por cento do 
valor total inicial do contrato, conforme regras estabelecidas na minuta contratual. 

4.4. Condições e especificações da garantia do serviço. 

4.4.1. Além da garantia legal prevista pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos 
não-duráveis), aplicar-se-á, de modo complementar, a garantia contratual fornecida pelo licitante, pelo prazo de, no 
mínimo, 30 dias, contados do encerramento da garantia legal.  
4.4.2. As garantias legais e contratuais não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados.  

4.4.2.1.  A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante.  

4.4.2.2. Os serviços fornecidos pela contratada que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser reparados, e apresentarem padrões de qualidade elevado.  

4.4.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício no prazo de até 72 horas, 
contados a partir da data de recebimento da notificação.  

4.4.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

4.4.3. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os 
reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço prestado. 

4.4.3.1. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de responsabilidade do 
Contratado.  

4.4.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 

4.5. Da Vistoria: 

4.5.1. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das condições de execução do serviço 
objeto desta contratação. 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONCORRENCIA  DE LICITAÇÃO (art. 75-I) – 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor valor, (art. 33), da LEI FEDERAL Nº. 14.133/21, tendo 
em vista que com a referida contratação, a Administração espera solucionar a demanda no menor tempo possível. 

5.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

5.2.1.  A proposta comercial deverá SER INSERIDA NO SISTEMA ELETRÔNICO, NO CAMPO PRÓPRIO e conter 
minimamente as seguintes informações:  
5.2.1.1. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos 
sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação do serviço; 

5.2.1.2. Validade da proposta de 60 (SESSENTA) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo do instrumento convocatório.  

5.2.1.3. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com DUAS 
CASAS DECIMAIS.  

5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser encaminhadas, 
também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.  
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5.2.2.1. O instrumento de procuração deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento 
particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).   
5.2.3. (Inserir demais critérios de aceitabilidade da proposta em razão da especificidade do objeto, quando houver). 

5.2.4. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.2.4.1.  Contiverem vícios insanáveis; 

5.2.4.2.  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

5.2.4.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

5.2.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.4.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que insanável. 

5.2.4.6. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com as 
características do objeto da licitação. 

5.2.4.7. Os atestados deverão conter: 

5.2.4.7.1. Nome empresarial e os dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

5.2.4.7.2. Local e data de emissão. 

5.2.4.7.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

5.2.4.7.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

5.2.4.7.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

5.2.4.7.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.2.4.7.7. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

Os serviços serão feitos de acordo com o cronograma da obra e a  necessidade da administração pública, e deverá ser executada no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela Gestão Contratual 
do Contratante. O contrato terá seu prazo de vigência contato da data da sua assinatura. 

6.1.1.1. Início da execução do objeto: será imediatamente depois da emissão da ordem de serviço. 

6.2. Condições de recebimento: 

6.2.1. Os serviços prestados serão recebidos após o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, verificar o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.2.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

6.2.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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6.2.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 15 dias úteis, contados a 
partir do recebimento provisório.  

6.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.2.3.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.2.4. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

6.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência 
ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a 
correção. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativo-financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, 
inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

7.6.1. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das 
especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

7.7. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 
163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 120 (cento e vinte) dias corridos contados da data da entrega definitiva 
do produto e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade;  

8.2.2. A data da emissão;   
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8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.2.5. O valor a pagar;  

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade 
fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 
fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se 
referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a 
variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. Não se aplica. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja por ele 
reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de serviço, objeto do 
Termo de Referência. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de 
empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

9.1.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

9.2. Do Contratado:  
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9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 
condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 
8.078, de 1990; 

9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 
137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 
empregados; 

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

9.2.1.6.1. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência. 

9.2.1.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

9.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.2.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme 
art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, 
alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.2.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para 
proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.2.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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9.2.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observado ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 
163 da mesma Lei. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao processo de contratação 
ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, 
devidamente comprovados.    

10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar integralmente eventuais 
danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.   

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 1.596.050,72 (Hum Milhão, quinhentos e noventa e seis mil, 
cinquenta reais e setenta e dois centavos). 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de Convênio e dotação orçamentária do 
orçamento em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº 1.828 de 12/12/2025. 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

12.3. Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00/ FICHA 237 – DEPARTAMENTO DE OBRAS. 

12.4. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

Pedro de Toledo, 07 de abril de  2026. 

 
 

Francisco Carlos Nalio 
Coordenador de Meio Ambiente 

Fiscal do Contrato 
 
 
 

Luiz Carlos Lopes Alexandre Junior 
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Municipais 

Gestor do Contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Concorrência Pública nº 

001/2026 – Processo nº 73/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de PEDRO DE 

TOLEDO, que a empresa: 

 
1 - Cumpre ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 

16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
 
 

 , ... de ....................... de 2026. 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/20255 – PROCESSO Nº 000/2025 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 
 
 

 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto 

da Concorrência Pública e os termos constantes no Edital Concorrência Pública nº 002/20255 – 

Processo nº 000/2025 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições 

de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim 

de habilitação. 

 
Data: 

 
 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IV 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
TIMBRADO DA EMPRESA 

 
DADOS DO LICITANTE 
Denominação: 
Endereço: 
CEP: Fone: 
e-mail: CNPJ: 
Dados Bancários 
Instituição Bancária: 
Agência: Conta corrente: 

 
 
Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação de que 
inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NAS AVENIDAS UBIRAJARA E GABRIEL 
BALOG, NO MUNICIPIO DE PEDRO DE TOLEDO. 

. 

FONT
E CÓDIGO ITE

M DESCRIÇÃO UNID
. 

QUANT
. 

VALO
R 

UNIT. 

TOTA
L 

    1.0  SERVIÇOS PRELIMINARES/TERRAPLENAGEM     R$       
CDHU 02.08.020 1.1 Placa de identificação para obra m² 6,00   

CDHU 04.40.050 1.2 
Retirada manual de paralelepípedo ou lajota de concreto, 
inclusive limpeza, carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento 

m² 6.812,8
5   

CDHU 03.07.050 1.3 
Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, 
inclusive carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento 

m² 690,00   

CDHU 54.01.410 1.4 Varrição de pavimento para recapeamento m² 690,00   
CDHU 54.01.210 1.5 Base de brita graduada m³ 681,28   

CDHU 54.01.010 1.6 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal m² 6.812,8

5   

CDHU 11.18.140 1.7 Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado m³ 681,28   
CDHU 54.01.050 1.8 Compactação do subleito mínimo de 95% do PN m³ 681,28   

CDHU 02.10.060 1.9 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas  m² 6.812,8
5   

CDHU 05.10.020 1.10 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 
2º km m³ 681,28   

    2.0 DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL   
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SINAP 94293 2.1 Execução de SARJETÃO de concreto usinado, moldada in loco 
em trecho reto com 100 cm de base e 20 cm de altura m 208,60   

CDHU 17.05.020 2.2 Piso com requadro em concreto simples sem controle de fck 
(sarjeta) m³ 41,72   

CDHU 49.06.486 2.3 Tampão em ferro fundido com tampa articulada, de 900 mm, 
classe D 400 (ruptura > 400kN 

UNID
. 3,00   

SINAP 90101 2.4 Escavação mecanizada de vala com retroescavadeira m³ 460,00   

CDHU 08.05.220 2.5 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 
31kN/m e transversal de 27kN/m m² 230,00   

CDHU 11.18.040 2.6 Lastro de pedra britada m³ 11,50   
CDHU 46.12.120 2.7 Tubo de concreto (PA-1), DN= 1000mm m 115,00   

CDHU 46.20.010 2.8 Assentamewnto de tubo de concreto com diametro ate 
600mm m 115,00   

CDHU 07.11.020 2.9 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com 
compactador m³ 460,00   

CDHU 05.10.020 2.10 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão até o 
2º km m³ 460,00   

CDHU 49.12.030 2.11 Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto UNID
. 3,00   

    3.0 CAMADA DE ROLAMENTO    

DER 23.05.01.99 3.1 Imprimadura betuminosa Impermeabilizante m² 6.812,8
7   

DER 23.05.02.99 3.2 Imprimadura betuminosa ligante m² 7.502,8
7   

DER 23.52.02.05.
99 3.3 Camada rolamento - (CBUQ) - CAMADA DE 3 CM m³ 225,09   

    4.0 SINALIZAÇÃO VIÁRIA    
CPOS-
196.S

D 
70.01.031 4.1 Ondulação transversal em massa asfáltica - lombada tipo "B" 

de vias com execução de recapeamento m² 88,92   

CDHU 70.02.010 4.2 Sinalização  horizontal com tinta vinilica ou acrilica - pintura 
lombada m² 113,91   

CDHU 70.02.010 4.3 Sinalização  horizontal com tinta vinilica ou acrilica - faixa 
divisoria m² 14,82   

CDHU 70.02.014 4.4 
Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por 
aspersão, 
espessura de 1,5 mm, para faixas 

m² 79,04   

CDHU 70.03.001 4.5 Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente 
refletiva com película IA/IA - área até 2,0 m² m² 6,48   

CDHU 70.04.001 4.6 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 
3,6 m 

UNID
. 12,00   

TOTAL GERAL   

BDI 25,00
%  

TOTAL GERAL   
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1. Valor Total Geral por extenso:  

O custo estimado total da contratação é de R$ R$   (     ). 

 

2. Prazo de execução dos serviços: 120 (CENTO E VINTE) dias, contados da data da assinatura do Termo de Contrato/ 
Ordem de Serviço. 

 

 

3. Validade da proposta (mínimo 60 dias):  dias corridos, contados a partir da data prevista para abertura dos envelopes 
documentação. 

 

4. Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Termo de Referência. 
 

 

5. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento e/ou prestação dos serviços. 

 

 

 

Local, ....... de............... de 2.026 

 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal: 
RG do representante: 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de PEDRO DE TOLEDO 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Concorrência Pública nº 002/2026 – Processo nº 000/2026, 
instaurado pela Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO, que: 

 
 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Agente de Contratação/Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 
 Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do 
Contrato; 
 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos da Concorrência Pública nº 002/2026 – 
Processo nº 000/2026, realizado pela Prefeitura de Municipal de PEDRO DE TOLEDO/SP. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 , em  de  de 20  . 

 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 
LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
( ) MICROEMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
  , inscrita no 
(Razão   Social   da   Empresa)   CNPJ   nº  ,   Endereço: 

 

 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ nº 
 , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida 
para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

 

 

Local/ Data 
 
 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
 
 
 

 
(nome  empresarial  da  licitante) ,   inscrita   no   CNPJ 

nº: , com sede na    (endereço completo 

) ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr.(a) 

 , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF/MF nº  , para fins do presente 

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público da ativa na Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO/ SP, que impossibilite a 

participação na referida Concorrência Pública nº 002/20255. 

 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 

 
 
 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII 

Ficha técnica descritiva do objeto 
 

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
Número do Edital: 
Órgão comprador: 

 
Lote/Item 

 
DESCRIÇÃO 

 
QUANT 

 
MARCA/MODELO 

 
VALUNIT. 

 
VALOR TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no Edital): 

Preço global (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa prop 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (Edital). 
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno P 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

 
 
 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 
À 
Prefeitura do Município de PEDRO DE TOLEDO 
Concorrência Pública nº 002/20255 

 
 
 

A empresa ..........................................., com sede à ............................................,   , na cidade de 
.................., Estado de ............................, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante legal ou 
responsável técnico o (a) Sr (a) .................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade RG nº ............................... e do CPF nº ........................................ DECLARA, para 
todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação da licitação em referência, que 
visitou o local onde será executada a obra, objeto da licitação em epígrafe. DECLARA ainda que 
tem plenos conhecimentos de todas das condições da área, estando familiarizado com a natureza e 
vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que 
possam incidir no valor da proposta. 

 
 

................................., ........ de .................. de 2025. 
 
 
 

 
Nome e assinatura do representante 

RG nº ................................. 
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO E ................................................................. 

 
CONTRATO Nº XXX/202 

 
 

A Prefeitura Municipal de PEDRO DE TOLEDO, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº , 
estabelecida a Rua ..........., Município de PEDRO DE TOLEDO, Estado de São Paulo, doravante 
denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ...., RG nº .... e CPF nº 
..............................,.e a empresa .............................................................................. , pessoa jurídica de 
direito  privado,  estabelecida  a  Rua  .......................................................,  nº  ..........,  bairro 
...................., na cidade de ........................................, Estado de ................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº .................................... e Inscrição Estadual nº..........................., nesta ato 
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ...................................................  (nacionalidade),  (estado  civil), 
(profissão), portador do RG nº........................ e do CPF/MF nº .............................., residente e 
domiciliado a Rua ..................................................., nº ........., bairro ....................., na cidade de 
............................,    Estado    de    ................................,    conforme    consta    no 
.......................................................... (indicar o ato que qualifica como representante legal), 
doravante denominada Contratada, firmam o presente termo de contrato, concernente ao Processo 
Licitatório nº XXX/2025 Concorrência nº XXX/2025. Os contraentes enunciam as seguintes 
cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação 
aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, 
doravante denominadas Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – 
( .. ) 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A quantidade total CONTRATADA poderá ser aumentada ou diminuída 
a critério do CONTRATANTE desde que justificado o motivo, até o limite legal previsto na Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................. 
( ................................................................ ), conforme planilha orçamentária que originou a proposta 
da Contratada no Processo Licitatório nº XXX/2025, na modalidade Concorrência nº XXX/2026, 
correspondente ao objeto definido na cláusula primeira e que fica fazendo parte integrante deste. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA DESPESA) – A despesa do contrato, neste exercício, correrá por 
conta do orçamento vigente conforme abaixo especificado: 

 
XX.XX.XX. XXX 

 
Funcional Programática: XXX 
Elemento Despesa XXX 
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Fonte de Recurso: (XX) XXX 
 

CLÁUSULA QUARTA (DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO)  
- A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o 
contrato; 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso execução dos serviços não corresponda ao exigido no 
instrumento convocatório, a contratada deverá providenciar no prazo máximo de 24 horas, contados 
da data de notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na 
Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor; 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21; 

 
PARÁGRAFO QUARTO – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O prazo a que se refere a alínea "b" do parágrafo terceiro desta cláusula 
não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no edital. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 
este artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se- 
ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 
exaustão dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) – Os pagamentos serão efetuados à Contratada, após 
a conclusão de etapa do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal no setor de Contabilidade 
acompanhada da respectiva medição devidamente aprovada. O pagamento será feito através de 
crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada, Cheque a ser retirado na Tesouraria 
Municipal da Prefeitura de PEDRO DE TOLEDO/SP ou boleto bancário. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as 
especificações dos projetos de arquitetura e complementares da obra e/ou serviço, e anexos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A primeira fatura só será liberada após a empresa ter apresentado 
Cronograma Físico Financeiro atualizado, Diário de Obras, placas afixadas no local, quitação das 
ARTs dos projetistas e da Fiscalização da Instituição, e providenciado o registro dos projetos. 

 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) – O prazo do presente contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com as modificações que lhes foram 
introduzidas posteriormente. 

 
PARÁFRAFO ÚNICO – Os serviços deverão ser prestados em período não superior à 120 (cento e 
vinte) dias 
 
, com eficiência e dentro dos parâmetros propostos e nos prazos relacionados no cronograma físico-
financeiro, sob pena de retenção do respectivo pagamento até sua integral regularização, 
independentemente das sanções legais aplicáveis a espécie. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES) – À Contratada, total ou parcialmente 
inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 

 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a prestação dos 
serviços, desde que devidamente justificado; 
b) o atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do 
artigo 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia 
de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 
b.1) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1 (um décimo por cento) ao dia; e 
b.2) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2 (dois décimos por cento) ao dia; 
c) Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 
penalidades: 
c.1) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e 
c.2) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pela Lei Federal nº 14.133/21; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento pata contratar com órgãos 
públicos, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou 
inexecuções de que resulte prejuízo para a execução dos serviços; e 
e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinados ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, 
quando cabíveis. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Pela não regularização da documentação de comprovação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 
6.3.2 do edital que originou a presente contratação, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado de contratação 
do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei Federal 14.133/21; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 
(cinco) dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 
PARÁGRAFO QUARTO – O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 
(três) dias úteis contados da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – As penalidades de multa, estabelecidas nas alíneas ‘‘b’’ e “c” desta 
cláusula, poderá aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo 
ser descontada de eventuais créditos que tenham em face da Contratante. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – As multas previstas nesta cláusula não tem natureza compensatória e o 
seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei e no Edital. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente 
contrato, independente de aviso ou notificação, além do já previsto neste contrato, nos seguintes 
casos: 

 
a) Cessão ou transferência do presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 
CONTRATADA; 
b) Liquidação judicial ou extrajudicial, protesto, concurso de credores, transformação, fusão ou 
incorporação da CONTRATADA. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do Processo Licitatório, que originou este termo de contrato, assegurado o direito à prévia e 
ampla defesa. 

 
CLAÚSULA NONA (DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser 
objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA (DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA) – A Contratada 
assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 
ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
a) Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização as medidas de 
segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios 
e disposições da NR 18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 
PCMAT. 
b) A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual e 
coletiva exigidos pela NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e 
óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e 
cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 
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c) Qualquer acidente na execução da obra e/ou serviço, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos; O uso indevido de marcas e patentes, e, ainda, os fatos de que resultem a destruição ou 
danificação da obra e/ou serviço, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, 
decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade, até a assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo da obra e a integral liquidação de indenização acaso devida a 
terceiros; 
d) A estabilidade da obra e/ou serviço e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas 
instalações, responsabilidade esta que, na forma da Lei, subsistirá mesmo após a aceitação 
provisória ou definitiva da obra e/ou serviço; 
e) A qualidade e quantidade de materiais empregados, assim como o processo de sua utilização, 
cabendo-lhe inclusive a execução da obra e/ou serviço que, não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 
f) Refazer, de forma imediata e às suas expensas o OBJETO desta contratação caso não esteja em 
conformidade com as especificações da CONTRATANTE; 
g) O pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes à obra, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do CONTRATO e dos documentos a ele relativos, se necessário; 
h) A matrícula individual da obra no INSS, devendo apresentar à CONTRATANTE o documento 
comprobatório respectivo até 60 (sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO; 

 
i) Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da 
fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser 
considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar 
rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no 
Caderno de Encargos; 
j) Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE será 
efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas 
todas as disposições e condições estabelecidas no contrato; 
k) Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e equipamentos, elaborados 
com base no projeto fornecido pela CONTRATANTE, como os de estruturas metálicas, caixilhos, 
elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utilidades, deverão ser previamente 
submetidos à aprovação da Fiscalização; 
l) Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, máquinas, 
equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do 
canteiro de serviço; 
m) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade 
com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive 
pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor; 
n) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA; 
o) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 
seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 
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indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

 
Cumprir fielmente o presente CONTRATO, de modo que, no prazo estabelecido, a Obra e/ou 
Serviço seja inteiramente concluído e acabado, em perfeita condição de uso e funcionamento. 
Providenciar, às suas expensas, junto às repartições, competentes, o necessário licenciamento da 
Obra e/ou Serviço, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares e ARTs da 
Fiscalização, o Alvará de Construções e a Carta de Habite-se, quando for o caso, bem como o 
fornecimento de placas exigidas pelos Órgãos competentes ou pela CONTRATANTE; 
Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra em número, qualificação 
e especificação adequados à instalação e manutenção de canteiro de obras, para cumprimento do 
contrato; 
Fornecer e utilizar na execução da obra e/ou serviço, equipamentos e mão-de-obra adequados e 
materiais novos e de primeira qualidade; 
Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços executados, 
bem como, relatório fotográfico mensal dos serviços executados no perímetro e acompanhamento 
tecnológico da obra e/ou serviço, periodicamente ou quando exigido pela Fiscalização; 
Remover as instalações provisórias da obra e/ou serviço, após o seu término (Termo de 
Recebimento Provisório da obra), deixando todo o local limpo e em perfeitas condições de uso e 
trabalho. 
Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços; 
Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de 
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o 
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 
Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos 
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras objeto do contrato; 
Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 
destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 
Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no Cronograma e plano de 
execução dos serviços e obras, de modo à mantê-la perfeitamente informada sobre o 
desenvolvimento dos trabalhos; 
Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos 
originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras; 
Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela Fiscalização; 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Fiscalização 
da CONTRATANTE; 
A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 
Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 

que ocorra no local dos trabalhos; 
Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a 
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 
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Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local 
dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade 
com os requisitos; 
Providencias as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto. 
Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 

máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas 
as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
A nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, de 
reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de técnicos do 
CONTRATANTE; 
Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a 
instalação; 
Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos 
de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante 
a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 
Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 
Apresentar Diário de Obras, Providenciar Placa de obras de acordo modelo padrão Ministério da 
Saúde, quitação das ARTs de execução . 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) – 

 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n.º 14.133/2021. 
Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual. 
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, pela Comissão de Fiscalização da Obra 
Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 
Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços 
não aprovados pela FISCALIZAÇÃO; 
Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS ENCARGOS E DA CARGA TRIBUTÁRIA) – A 
Contratante não se responderá por quaisquer ônus, diretos ou obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrente da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA (DA TOLERÂNCIA) – Se qualquer das partes contratantes, em 
beneficio da outra permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer 
das cláusulas ou condições do presente contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar e, de 
qualquer modo afetar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO – Até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação 
resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como 
condição indispensável para sua eficácia. 

 
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA (DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO) – Atendendo ao disposto na Lei 
Federal 14.133/2021, fica a Cargo do Diretor de Obras, a Gestão da Obra, Sr. Luiz Carlos Lopes 
Alexandre Junior, ou alguém com poderes por ele delegado, e como Fiscal do Contrato o Simões 
Bento, Fiscal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA (DAS PEÇAS INTEGRANTES AO PRESENTE CONTRATO) 
– Passa a fazer parte integrante do presente contrato o Edital de Concorrência nº XXX/2024, a 
proposta da CONTRATADA, juntamente com a planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro e por fim a Lei Federal nº 14.133/21, como se de seu corpo transcritos estivessem. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO) – O Foro da Comarca de Itariri, Estado de São 
Paulo, excluindo qualquer outro. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

PEDRO DE TOLEDO, ....... de ............ ... de 
2025. 

 
Prefeitura Municipal 

 
Nome do Responsável 
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Testemunha da Contratada 


